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LEI N.º 7.586, DE 15 DE MAIO DE 2013.
Dispõe sobre a instituição do “Dia da Família”, no âmbito do Município de
Piracicaba.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  5  8 6

Art. 1º Fica instituído, no Município de Piracicaba, o “Dia da Família”, a ser
comemorado, anualmente, no dia 15 (quinze) do mês de maio.

Parágrafo único. O dia ora instituído passa a integrar o Calendário Oficial
do Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de maio de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Luis Antonio Leite – Madalena.

DECRETO N.º 15.144, DE 28 DE MAIO DE 2013.
Renova a Declaração de Utilidade Pública Municipal do Clube de Campo
de Piracicaba, concedida através da Lei nº 6.967/2011.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Lei nº 5.735/06, alterada
pelas de nº 6.198/08 e nº 6.910/10, bem como o parecer favorável do
Conselho Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras –
CONSELAM, constante de fls. 120, do Processo Administrativo nº 39.446/
2013, desta Prefeitura Municipal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica renovada a Declaração de Utilidade Pública Municipal, expedida
através da Lei nº 6.967, de 02 de março de 2011, do CLUBE DE CAMPO
DE PIRACICABA, inscrito no CNPJ sob nº 54.406.244/0001-06, com sede
à Avenida Torquato da Silva Leitão, nº 297, Bairro São Dimas, em
Piracicaba/SP.

Art. 2º A presente renovação é válida por 02 (dois) anos a contar da data
de publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de maio de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOÃO FRANCISCO RODRIGUES DE GODOY
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras – interino

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa


